
Câmara Municipal de Ubá
ESTADO  DE MINAS GERAIS

COMISSÃO DE LEGISLACÃ0. JUSTICA E REDACÃO FINAL ÍCLJR\:

PARECER N°  175, de Os de novembro de 2021.

OBJETO:  Emenda  Modificativa  n°  1  ao  Projeto  de  Lei  Ordinária  n°  114/2021,  que
"Dispõe  sobre  a  afiixação,  em  áreas  públicas  com  muítas  ocorrências  de  abandono  de

animais, de placa ou cartaz com advertências e infiormações que especifica. "

AUTORIA  DOS  VEREADORES:  GILSON  FAZOLLA  FILGUEIRAS,  APARECIDA

SÔNIA FERREIRA VIDAL E ALINE MOREIRA SILVA MELO

1 -          RELATORIO

Trata-se  de  Emenda  Modificativa  ao  Projeto  de  Lei,  de  origem  parlamentar,  que

dispõe sobre a afixação, em áreas públicas com muitas ocorrências de abandono de animais,

de placa ou cartaz com advertências e informações especificadas no referido P.L.

0 P.L n° 114/2021 já foi apreciada por esta Comissão, tendo sido elaborado o parecer

opinativo pela aprovação do mesmo.  Em seguida, foi apresentada a presente emenda para

análise quanto a sua constitucionalidade, legalidade e seus aspectos gramaticais e lógicos.

A emenda modificativa n° 1  tem o escopo de alterar a redação do Art.  1° do Projeto

de Lei em tela, acrescentando-lhe o parágrafo único.

Por conseguinte, seguindo os ditames regimentais, vem a esta comissão a emenda em

questão, a fim de ser apreciada quanto aos seus aspectos constitucional, legal ejurídico, com
fulcro no artigo 48 do Regime lntemo da Câmara Municipal de Ubá (Resolução  10/1993):
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Art.  48.  Compete  a Comissão  de  Legíslação,  Justiça  e  Redação
Final:

1-       Many:estar-se   quanto   ao   aspecto   constitucional,  legal  e
regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico sobre todos os
assuntos entregues à sua apreciação, citando, quando for o caso,
o dispositivo constitucional, legal ou regimental.

Í...'

Feito o relatório, passa-se a opinar.

11-         FUNDAMENTAÇÃO

Ao iniciar a exposição de motivos que levarão à conclusão do parecer em epígrafe,

constata-se  que  quanto  à  possibilidade  de  se  apresentar  emendas  a  projetos  de  leis,  o

Regimento lntemo da Câmara Municipal de Ubá detemina:

Art.128.   As   emendas   destinai'i'i-se   a   suprimir,   substituir   ou
ositivos de   projetos,   a   acrescentar-lhes   novas

dísi}osicões   ou,   no   caso   de   redação  final,   a   sanar   vício   de
linguagem, incorreção  de técnica legislatiya ou lapso  manifesto
(grif o nosso).

Ao adentrar no mérito da mesma, passemos à análise da proposta apresentada.

Altera-se  a  redação  do  artigo  1°  do  Projeto  de  Lei  n°  114/2021,

acrescentando-se parágraf ;o único :

"Art.    1°   Poderão   ser   afixados,    em   áreas   públicas   onde   há

ocorrência de abandono de animais, placas ou cartazes contendo:

1-           Advertência    sobre    a    proibição    de    tal    prática    e    a

caracterização    do    crime    de    maus-tratos    a    animais,

JJ-
indicando a legislação vigente e as penalidades aplicáveís;

Telefones  e  endereços  eletrônicos  de  órgãos  competentes

para   receber   denúncias   de   abandono   de   animais   sua

publicação.
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Parágrafo  único:  Os  dados  relacionados  ao  abandono  de

animais  no  município  serão  fornecidos  por  entidades  de

proteção animal

Conforme podemos observar, clara está a existência de pertinência temática entre a

emenda proposta e o projeto de lei original, o que justifica a admissibilidade da proposição

em tela. Enquanto a redação original do P.L 114/2021 menciona sobre a divulgação através

de placas colocadas alertando acerca do abandono de animais, a emenda prevê o que deve

conter na divulgação, trazendo conteúdo ao projeto, até então, superficial. E ainda, a inclusão

do parágrafo único detemina de que forma os dados relacionados ao abandono de animais

no município de Ubá serão obtidos, de modo a concretizar o mandamento legal.

Quantó ao mérito, podemos afirmar que a alteração trazida enquadra-se nos limites

da  atuação  discricionária  do  parlamento,  sem  interferir  de  foma  indevida em  esferas  de

atuação exclusiva do executivo local.

Cumpre salientar, ainda, que o poder legislativo, no âmbito de sua atuação, é dotado

de liberdade na Íúnção de legislar, podendo determinar o peso específico que os princípios

e  valores  constitucionais  devem  ter  em  um  caso  concreto  e  estabelecer  regras  gerais

inspiradas nessa opção. Essa liberdade legislativa é chamada por José Gomes Canotilho de

liberdade de confomação.

Por este prisma, verifica-se que a matéria se insere no âmbito discricionário, de modo

que não há que  se  falar em nenhuma ilegalidade/ inconstitucionalidade,  uma vez que seu

texto está em conformidade com valores e garantias constitucionais.

Quanto ao qc/ór#m c7e cíprovcJÇÕo o Regimento lntemo da Câmara Municipal de Ubá

disciplina que as deliberações do Plenário, regra geral, serão tomadas por mczjorz.cÍ s'7.mp/e§

(art. 37,  §3°, RICMU) e, em doz.s Íwr#of de voÍc}ÇÕo (art.136, cczp#Í, RICMU).

111-        CONCLUSÃO
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Portanto,  resta  claro,  em  vista  do  exposto,  que  ao  se  levar  em  conta  a  temática

abordada, a emenda em epígrafe se encontra apta à tramitação, tanto em seu aspec/o/ormc}/

q%o#Ío mczíerz.cz/, estando em perfeita hamonia com os dispositivos da Constituição Federal,

da Constituição Estadual de Minas Gerais, da Lei Orgânica do Município, e do Regimento

lntemo desta Casa.

Logo, o parecer é pela constitucionalidade e legalidade da Emenda Modificativa n°

1  ao  Projeto  de  Lei  n°  114/2021.  Informa-se  ainda que  a mesma  será apreciada em  c7oz.s

/wr;?os de voJczÇõo (Art.  136, caput) e sua aprovação depende de maioria simples da Câmara.

Ubá, 08 de novembro de 2021.

ALEXANDRE DE BARROS MENDES

MEMBRO SUPLENTE
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